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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEl N.O 5.342, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010.l
! .
!

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
4.000,00.

i MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
exercicio do cargo de Prefeito Municipal r

Faço saber que a C-amara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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! 0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor '
! Art. 1 . jde R$ 4

.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçao orçamentâria:secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento 71 7
I Gidadania LSocia e

09 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do l
Adolescente ''

14 Direitos da Cidadania

421 Custôdia e Reintegraçâo Social j1229 Repasse a fundos
1614 Repasse para Oficina de Violâo e Banda Marcial - CPM

EEEF Adelaide Sé Brito
4.4.5.0.42.00.00.00.00 Auxîlios

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0J 5
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.
17.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-526. i

lArt. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de '
outubro de 2010. l
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: (
Data supra. )
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;MARCO GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, @
Vice-prefeito no exercfcio do cargo de Prefeito Municipal. ;
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ecretéria-Geral Substituta. ;
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